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DECRETO nº 5930 
de 19 de maio de 2023 - Lei nº. 5221 

 

 

                                Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências 
 

 

    ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO, Prefeito Municipal de 

Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, inciso 

III, da Lei 

Orgânica Municipal 

 

DECRETA: 

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na 

importância de R$473.929,73 distribuídos as seguintes dotações: 

 

Suplementação ( + ) 473.929,73 

 
 

02 08 01 Serv. Ação Social  

 623 08.122.0004.2013.0801 Gestão Social Geral   79.358,14 
  4.4.90.52.99 OUTROS MATERIAIS PERMANENTES F.R.: 0 05   00 
  05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS    

  500 047 SIGTV 350520320210004-ESTRUT.SUAS-COVID    

 
 

 
02 08 02 FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social 

 
615 08.244.0004.1017.0000 Gestão Social Geral   2.400,00 

 4.4.90.52.99 OUTROS MATERIAIS PERMANENTES F.R.: 0 05   00 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS    

 500 048 Gestão Municipal do Cadastro Único    

 
616 

 
08.244.0004.1017.0000 

 
Gestão Social Geral 

   
3.993,62 

 3.3.90.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO F.R.: 0 02   00 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS    

 500 048 Gestão Municipal do Cadastro Único    

 
617 

 
08.244.0004.2013.0801 

 
Gestão Social Geral 

   
6.528,06 

 4.4.90.52.99 OUTROS MATERIAIS PERMANENTES F.R.: 0 02   00 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS    

 500 046 COZINHALIMENTO-PROC. SAA-PRC-2021/14218    

 
618 

 
08.244.0004.2013.0801 

 
Gestão Social Geral 

   
4.849,97 

 3.3.90.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO F.R.: 0 02   00 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS    

 500 037 ESCOLA DA BELEZA - FSS ESTADO    

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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02 08 02 FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social 
 

624 08.122.0004.2013.0801 Gestão Social Geral  45.600,87 
 3.3.90.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO F.R.: 0   05    00 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS   

 500 050 FNAS-SIGTV 350520320210003 - C/C-22304-8   

 
625 

 
08.122.0004.2013.0801 

 
Gestão Social Geral 

  
45.000,00 

 3.3.90.39.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0   05    00 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS   

 500 050 FNAS-SIGTV 350520320210003 - C/C-22304-8   

 
 

02 08 02 FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social 
 

610 08.244.0028.2124.0000 Centro de Referencia Assistencia Social  75.000,00 
 3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS F.R.: 0   02    00 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS   

 500 049 Implantação Cras   

 
611 

 
08.244.0028.2124.0000 

 
Centro de Referencia Assistencia Social 

  
75.000,00 

 3.3.90.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO F.R.: 0   02    00 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS   

 500 049 Implantação Cras   

614 08.244.5018.2013.0801 Covid/19   25.004,39 
 3.3.90.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO F.R.: 0 05   00 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS    

 312 007 AÇOES COVID19-ACOLHIMENTO (SOCIAL)    

 
620 

 
08.244.5018.2013.0801 

 
Covid/19 

   
505,18 

 3.3.90.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO F.R.: 0 05   00 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS    

 312 005 SUAS COVID 19-ALIMENTOS    

 
621 

 
08.244.5018.2013.0801 

 
Covid/19 

   
1.510,43 

 3.3.90.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO F.R.: 0 05   00 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS    

 312 004 SUAS - COVID EPI    

 
622 

 
08.244.5018.2013.0801 

 
Covid/19 

   
1.600,00 

 3.3.90.39.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0 05   00 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS    

 312 004 SUAS - COVID EPI    

 
634 

 
08.244.5018.2013.0801 

 
Covid/19 

   
53.789,53 

 3.3.90.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO F.R.: 0 05   00 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS    

 312 050 SIGTV 350520320210002-SUAS-COVID 
 
 
 
 

   

 
   635 

 
 08.244.5018.2013.0801 

 
Covid/19 

   
53.789,54 

 3.3.90.39.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0 05   00 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS    
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Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de: 

 

  Excesso:                150.000,00 
Fontes de Recurso   02 00      150.000,00 

 

 

   

Superávit Financeiro:          323.929,73 

Fontes de Recurso    02 00        15.371,65 

                                    05 00       308.558,08 

 

 

 

 

 

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO 

Prefeito Municipal 

 

     312 050 SIGTV 350520320210002-SUAS-COVID 
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MUNICIPIO DE BARIRI 
Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 
46181376/0001-40 Exercício: 2023 

 
 

DECRETO nº 5931 
de 19 de maio de 2023 - Lei nº. 5222 

 
 

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências 
 
 

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO Prefeito Municipal de Bariri, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, inciso III, da Lei 

Orgânica Municipal 
 
DECRETA: 

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na 
importância de R$100.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

 
Suplementação ( + ) 100.000,00 

 
 

02 07 05 Serviços Culturais 
 

632 13.392.0010.1006.0000 Valorização e Universalização da Cultura 100.000,00 
 4.4.90.51.99 OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 0   02    00 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS  
 100 335 ILUMINAÇÃO ARRUDÃO  

 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

 

Excesso:  
 

Fontes de Recurso 
100.000,00 

02 00 100.000,00 
 
 
 
 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Bariri, 19 de Maio de 2.023 
 
 

 
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO 

Prefeito Municipal 
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Portarias
Portarias

= PORTARIA Nº 10.483/2023 =
de 19 de maio de 2023.

Designa  Comissão  Organizadora
da XXVI Olimpíada Estudantil  de
Bariri (OEBA) - 2023.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art.  1º  Designar  para  compor  a  Comissão

Organizadora da XXVI Olimpíada Estudantil de Bariri (OEBA)
- 2023, as seguintes pessoas:

I. Alfredo Trovarelli Pinheiro | RG: 40.904.487-8;
II. Bruna Carvalho RG | 42.086.916-5;
III. Bruno Grigolin Maciel | RG: 34.531.330-6;
IV. Cristiane Polonio Galdino | RG: 29.316.626.2;
V. Edmara Raineri | RG: 19.664.650;
VI. Eduardo Macena Camilo | RG: 47.703.608-9
VII. Elisabete do Carmo Facin | RG: 13.503.277-5;
VIII. Giane Gonçalves de Sales Falseti | RG: 17.742.719-

X;
IX. Gisele Adriana Giglio | RG: 14.175.000-5;
X. Pedro Franchini Neto | RG: 49.570.486-6;
XI. Rodolfo Polonio | RG: 28.806.792.838-98;
XII. Silmara Cristina Cócia Beltrami | RG: 25.614.767-X;
XII I .  Stefani  Edvirgem  da  Si lva  Borges  |  RG:

43.383.884-X;
XIV. Wilson Donizete Mozardo Júnior | 47.608.590-1.
Art. 2º A referida Comissão deverá desempenhar as

seguintes funções:
I. Auxiliar a Prefeitura Municipal de Bariri e a Diretoria

de Educação, Cultura e Esporte nas alíneas previstas no
artigo 5º do Regulamento da OEBA 2023;

II.  Organizar  o processo de inscrições das escolas e
seus respectivos atletas;

III. Elaborar a tabela dos jogos de modo equânime;
IV. Definir os árbitros de cada partida/jogo;
V. Produzir o modelo de súmula a ser utilizada em cada

partida/jogo  de  acordo  com  as  especificidades  das
modalidades  esportivas;

VI. Organizar e arquivar as documentações relativas à
OEBA – 2023;

VII. Orientar árbitros e professores de educação física a
respeito  das  normas  previstas  neste  regulamento  e,
principalmente, das regras de cada modalidade esportiva;

VIII.  Resolver  os  casos  omissos  e  não  previstos  no
regulamento da OEBA – 2023.

Art.  3º  Os  membros  que  compõem  o  quadro  de
servidores públicos municipais da Prefeitura de Bariri foram
designados para esta Comissão em caráter convocatório. Já
os membros não servidores da prefeitura foram convidados
para prestação de serviço de relevância pública, em caráter
voluntário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 19 de maio de 2023.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

Concorrência nº 08/2023 – Homologação/Adjudicação
O Sr. Prefeito torna público que, homologou todos os

atos praticados na Concorrência nº 08/2023, e, adjudicou o
objeto  em favor  da  empresa  DALPINO TERRAPLENAGEM
LTDA, objetivando a prestação de serviços de mão de obra,
com fornecimento de materiais, máquinas e equipamentos
necessários  para  a  obra  de  recapeamento  asfáltico  em
trecho da Rua José Bonifácio, conforme projeto, memorial
descritivo,  cronograma  físico-financeiro  e  planilha
orçamentária,  no  valor  total  de  R$197.107,39.  Abelardo
Maurício Martins Simões Filho – Prefeito.

Pregão Presencial nº 18/2023 –
Homologação/Adjudicação

O Sr. Prefeito torna público que, homologou todos os
atos  praticados  no  Pregão  Presencial  nº  18/2023,  e,
adjudicou o objeto em favor das empresas: Elias Alves de
Lima  Produções  e  Part ic ipações-Me,  Lote:  03  –
R$193.000,00; Amom Produções e Eventos Ltda-ME, Lote:
01 – R$ 180.000,00; A.N. Locação e Serviços Ltda-ME, Lote:
02 – R$25.000,00, objetivando o registro de preços para
futura  e  eventual  prestação  de  serviços  de  locação  de
Palcos com área de serviço, Tendas, Galpão e Gradil, tendo
em vista os atendimentos aos eventos abertos ao público a
serem realizados no município de Bariri por um período de
12 meses, conforme descrições e quantidades constantes
no Termo de Referência, no valor global de R$398.000,00.
Abelardo Maurício Martins Simões Filho – Prefeito.

Pregão Presencial nº 19/2023 – Adjudicação
O  Pregoeiro  designado  através  da  Portaria  nº

10.186/2022  declarou  como  vencedora  do  Pregão
Presencial  nº  19/2023,  a  empresa  LABORATÓRIO  DE
ANÁLISES CLÍNICAS SÃO JORGE LTDA-EPP, cujo objeto é o
registro  de  preços  para  eventual  realização  de  Exames
Laboratoriais por um período de 12 meses, de acordo com
o Termo de Referência, adjudicando o objeto em favor da
mesma,  no  valor  total  de  R$980.000,00.  Celso  Carlos
Cavallieri – Pregoeiro Oficial.
...........................................................................................................

Outros atos
Outros atos

Pregão  Presencial  nº  16/2023  –  Proc.  Adm.
12.700/2023

Amostras de fraldas descartáveis
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de

fraldas descartáveis infantis e geriátricas, por um período
de 12 meses.

Diante do pedido de desistência empresa Special Med
Comercial  Hospitalar  Ltda,  convocamos  a  empresa
remanescente Rosicler Cirúrgica Ltda, para que no prazo deE
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até 5  dias  apresente amostra  do item 07,  referente ao
Pregão supramencionado.
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Acha-se  aberto  na  Prefeitura  Municipal  de  Bariri,  o
seguinte processo licitatório:

Pregão  Presencial  nº  24/2023,  tendo  por  objeto  a
contratação de empresa para o fornecimento de 120.000
litros de leite pasteurizado, padronizado e homogeneizado,
tipo “C”, embalagem com 1 litro, destinado ao “Programa
Nosso Leite”, com entregas parceladas, por um período de
12 meses. Encerramento dia 31 de maio de 2023, às 09h00
horas.

O edital na íntegra será fornecido aos interessados na
Rua Francisco Munhoz Cegarra, nº 126, ou através do site:
www.bariri.sp.gov.br
...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

EDITAL Nº 01/2023 DE ABERTURA DE PROCESSO
SELETIVO DO PROGRAMA

EMERGENCIAL DE ACESSO AO TRABALHO – PEAT
HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO PROCESSO

SELETIVO PARA BOLSISTAS DO PEAT
A Prefeitura Municipal de Bariri, através da Diretoria de

Ação Social e Diretoria de Desenvolvimento Econômico, em
conformidade com a Lei Municipal nº 5.212/2023, homologa
o resultado final após análise dos documentos do Processo
Seletivo  para  bolsistas  do  PROGRAMA EMERGENCIAL  DE
ACESSO AO TRABALHO - PEAT, para as vagas atuais e as
que vierem a vagar.

Classificação Nome Nº de inscrição Pontuação

1º Público
Prioritário

Angélica Aparecida Gonçalves 223 PcD

2º Público
Prioritário

Daniel Bento de Oliveira 108 PSR

3º Público
Prioritário

Bruna Catarine Romão Alves 16 Egresso

4º Público
Prioritário

Sandra Cristina Venancio Evangelista 60 PcD

5º Público
Prioritário

Anderson Augusto de Lima Mazanatti 101 PSR

1º Fernanda Cristina Ferreira da Silva 115 52

2º Regina Célia Credencio da Silva 76 51

3º Eliane Elisabete da Silva 31 50

4º Maiara Tamires Almeida 203 50

5º Marcia Regina Ferreira 53 49

6º Daiana Marci Clemente 156 49

7º Rosilene Marques Farias 37 49

8º Sandra Aparecida Araujo de Souza 136 48

9º Lucas Valeriano 202 48

10º Patricia de Fatima Castro Zacarias 32 47

11º Natalina Conceição do Nascimento 14 46

12º Ivanilde Maria de Oliveira 143 46

13º Patricia Severiano 13 46

14º Natalia Maiara Braga 177 46

15º Roseli Pereira de Almeida 190 45

16º Andrea de Fátima Cardozo 96 45

17º Ademir Carlos Palmeira 69 45

18º Izabella Juliana Barreto 193 45

19º Mariluci de Souza Freitas 88 44

20º Geselene Fernanda Marques Pereira 159 44

21º Amanda Aparecida Bernardino da Silva 64 44

22º Bonie Leticia Semeguini 33 43

23º Suzana de Fatima Oliveira 212 43

24º Alessandra Saturnino do Lago 127 43

25º Marilza Alves Ferreira 80 42

26º Patricia Vidal Mina 171 42

27º Laressa Fernanda Aparecida Gomes 137 42

28º Natalia Aparecida Guilherme 12 42

29º Rosangela Aparecida Buzzi Barbosa 79 41

30º Lucilene de Campos 5 41

31º Maria Taciana Carnauba da Silva
Santos

116 41

32º Maria Aparecida Giglioli 21 41

33º Tamires Fernanda Marino 204 41

34º Vanessa Regina Batista 126 41

35º Kemily Larissa de Olanda 48 41

36º Celi Regina Pelegrina 147 39

37º Elis Regina Ribeiro 68 39

38º Lucilene da Silva Santos 182 39

39º Cristina de Souza Rodrigues 109 39

40º Grasiela Benedita Rodrigues dos
Santos

7 39

41º Jonathan Aparecido Valeriano 114 39

42º Cleonice Bela dos Santos 168 38

43º Aparecida Spoli 148 37

44º Vanilda de Oliveira Silva 131 37

45º Cláudia Cristina Antoniassi 94 37

46º Maria de Lourdes Barbosa da Silva 150 37

47º Daiane Cristina Venâncio 153 37

48º Jaqueline Padilha Cardozo 91 37

49º Pamela Aparecida Barbosa 47 37

50º Caroline Carla Colovatti 112 37

51º Raiane Larissa Marcelino 55 37

52º Clarice Ferreira da Costa Alves 20 36

53º Luciana da Silva 70 36

54º Liliane Izabele Cristina Bodin Oliveira 9 36

55º Samira Belo Pereira 28 36

56º Luiz Aparecido Damaro 104 35

57º Jesus Aparecida Pereira Lima 62 35

58º Carla Talita Rodrigues Pinto 176 35

59º Jessica Gabriela Pereira 132 35

60º Kesley Gusman 164 35

61º Bruna Rafaela Ferreira 95 35

62º Valeria Rodrigues 77 34

63º Maria Ivone Guertas 2 34

64º Andreia Custodio 118 34

65º Alessandra Silvério de Paula 87 34

66º Natali Cristina da Costa 72 34

67º Lilian Cristina Sorge 195 34

68º Pedro Antonio Donisete Batista 160 33

69º Rosangela de Fatima Souza Prado
Rodrigues

139 33

70º Rosana Cristina Pinguelo 71 33

71º Andreza Silva Saleze 50 33

72º Viviane Aparecida Miguel 25 33

73º Fabiana Dezederio 211 33

74º Viviane Braz Sabino 6 33

75º Patricia Santiago Ferreira 27 33

76º Khailany Rossato Ricioli 128 33

77º Jucelia Aparecida de Souza dos Santos 3 32

78º Ana Lucia Nascimento da Silva 186 32

79º Djavania Lima Araujo de Castro 22 32

80º Carina de Fatima Kobayashi 43 32
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81º Dulce Dayane Leite Luna 149 32

82º Graziela Fernanda Mendonça 194 32

83º Cassiana Aparecida Goldoni Magalhães 179 32

84º Aline Fernanda Pedro da Silva 144 32

85º Edmara Isabela Guilherme 11 32

86º Natalia Pereira da Silva 59 32

87º Luana Rita Gimenes Dadamos 103 32

88º Maria Gracineide Candido 221 31

89º Talizia Fernanda Rosa 216 31

90º Viviana Dias da Conceição Rodrigues 165 31

91º Maria Eduarda Furlanette 36 31

92º Maria Conceição Bueno Coitinho 133 30

93º Valmira Souto da Silva 184 30

94º Joseane Cristina Garcia Silva 66 30

95º Jessica Luana Vasconcelos Carpio 119 30

96º Bruna Fernanda Monteiro de Lima 73 30

97º Adriele dos Santos Garutti 51 30

98º Larissa Fernanda Leme de Campos 40 30

99º Paulo Rogerio Lopes Barbosa 175 30

100º Kaily Vitória Mulato 122 30

101º Elizabete Cristina Rodrigues 225 29

102º Marcia Aparecida Pontes 155 29

103º Judite Braz de Araujo 84 29

104º Elaine Patricia Procopio Monaco 161 29

105º Diane Ribeiro Pinheiro Pedroso 205 29

106º Gabriela Barbosa Labela 219 29

107º Orlando Coitinho 200 28

108º Jose Augusto Magalhães Ferreira 145 28

109º Luana Keyla Novaes Munhoz 183 28

110º Vanessa Aparecida da Silva Ferrini 125 28

111º Joice Gabriela dos Santos 218 28

112º Sarah Stefani Pires 210 28

113º Fabiola Lais Cardoso 140 27

114º Marli Aparecida Moço Borromelo 201 26

115º Luciana Cristina Tebaldi 189 26

116º Maria de Fátima Cardoso 85 26

117º Rebeca Maria Pola 167 26

118º Maria Estela Pelegrina Cardoso 151 26

119º Maria Nathalia de Souza Penaforte de
Lima Pires

152 26

120º Pamela Gabriela Silva Barbosa 188 26

121º Quezia Silva dos Santos 65 26

122º Julia Daniela Miguel Rodrigues 158 26

123º Rosangela Maria da Silva Policarpo 197 25

124º Clara Carolina Alves 169 25

125º Andrea dos Santos Pereira 224 24

126º Vitoria da Costa Machado 173 24

127º Brenda Fernanda Francisco 172 24

128º Jussiara Santa Rita 206 22

129º Brenda Fernanda Garcia 129 22

130º Rosangela Aparecida Magri Barreto 49 20

131º Isabella Rios 220 20

132º Lucas Cardoso Machado 134 20

133º Brenda Fernanda Martins Cezario 19 18

134º Rafael Zanoni Camargo 191 16

135º Gabriel Dias da Conceição Rodrigues 138 15

136º Yasmin Vitoria Elias Generoso de
Campos

209 15

137º Carolina da Silva de Oliveira 38 14

Bariri, 19 de maio de 2023.
Suzane Gabia Dinis Albranti

Diretora Municipal de Ação Social
Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Extrato de Acúmulo de Cargo
Extrato de Acúmulo de Cargo

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO Nº 15/2023
De 17 de maio de 2023

A  Diretoria  Municipal  de  Administração,  no  uso  da
atribuição que lhe confere o Artigo 7º do Decreto Municipal
nº 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade
com o § 1º do Artigo 71 da Lei Municipal nº 2.042 de 02 de
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação
de cargo:

RESOLVE:
Art.  1º.  Considerar  legal  a  acumulação  de  cargo,

emprego e função, no âmbito do serviço público municipal,
conforme declarações apresentadas, para o ano de 2023,
dos seguintes servidores:

I- Regiane Domingues RG: 19.668.402-X
Art. 2º.  Esta publicação entra em vigor nesta data,

sendo  registrada  e  publicada  por  afixação  no  Quadro  de
Editais desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do
Município de Bariri.

Bariri, 17 de maio de 2023
Maria Luiza da Silva Rodrigues

Diretora Municipal de Administração
Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO Nº 16/2023
De 19 de maio de 2023

A  Diretoria  Municipal  de  Administração,  no  uso  da
atribuição que lhe confere o Artigo 7º do Decreto Municipal
nº 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade
com o § 1º do Artigo 71 da Lei Municipal nº 2.042 de 02 de
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação
de cargo:

RESOLVE:
Art.  1º.  Considerar  legal  a  acumulação  de  cargo,

emprego e função, no âmbito do serviço público municipal,
conforme declarações apresentadas, para o ano de 2023,
dos seguintes servidores:

I- Thais Marcelino RG: 45.110.125-X
Art. 2º.  Esta publicação entra em vigor nesta data,

sendo  registrada  e  publicada  por  afixação  no  Quadro  de
Editais desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do
Município de Bariri.

Bariri, 19 de maio de 2023
Maria Luiza da Silva Rodrigues

Diretora Municipal de Administração
Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

IMPRENSA OFICIAL
EXPEDIENTE

O Diário Oficial de Bariri (Lei Nº 4.791/17) é uma publicação da Prefeitura de Bariri, produzida pelo setor de Imprensa.
Redação: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 - Centro - Bariri - SP
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